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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que sejam realizados os estudos e
adotadas todas as providências necessárias para liberação de recursos para o município de Rancharia
para as áreas de infraestrutura urbana. 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
No início de 1916, a Estrada de Ferro Sorocabana, atual FEPASA, que rumava às barrancas do rio
Paraná,  construiu  um acampamento  de ranchos para  seus operários.  Os feitores  dos  serviços  de
desmatamento, diferenciavam este acampamento, o maior dentre os vários implantados, pela designação
de Rancharia. O uso frequente formalizou o nome da localidade.
 
Logo  mais,  muitos  sertanejos construíram  as  primeiras  casas  e  dividiram  as  terras,  marcando
efetivamente o início da povoação. 
 
Rancharia integra o Circuito Turístico Oeste Rios, juntamente com mais nove municípios, em que os
grandes atrativos da região são a Pesca, Turismo Religioso e Turismo Fluvial. Com uma população de
29.726 habitantes de acordo com estimativas do IBGE/ 2020, fica distante 506 km da Capital, e pertence
à Região Administrativa de Presidente Prudente. 
 
Assim, considerando que a grande maioria das administrações municipais tem sofrido com a falta de
recursos  financeiros,  que  inviabilizam o  atendimento  de  demandas  que são  do  interesse  de  suas
populações; que o município em comento está inserido nesse contexto, razão pela qual necessita de
ajuda do Governo Estadual e que a destinação de recursos são essenciais para garantir saúde e uma
melhor qualidade de vida da população.
 
Requeiro  e  conto  com o  apoio  do  Excelentíssimo  Governador  Tarcísio  de  Freitas,  no  sentido  de
determinar a adoção das medidas necessárias para que sejam realizados os estudos e adotadas todas as
providências necessárias para liberação de recursos para o município de Rancharia para a área de
infraestrutura urbana.
 
 

 
Agente Federal Danilo Balas
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